
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Segunda-feira - Recife, 18  de Maio de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 87

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19  (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimentos Despachados 

Os Oficiais PM abaixo relacionados, requereram o pagamento de 01 (uma) diária integral, no 
valor  de  R$  43,21  (Quarenta  e  Três  Reais  e  Vinte  e  Um Centavos),  referentes  ao  deslocamento  ao 
município  de  Quipapá-PE,  afim  de  dar  apoio  ao  juízado  e  promotoria  de  Palmares  em  buscas  mo 
assentamento dos sem-terras.

Observa-se  que  na  Operação  foi  desencadeada  no  período  das  08  às  20:30  horas,  do  dia 
17FEV05, não houvendo necessidade de pernoite do efetivo, desde modo, os requerentes só fazem jus ao 
pagamento  da  diária  parcial  no  valor  de  R$  14,02  (Quatoeze  Reais  e  Dois  Centavos),  referente  a 
indenização de alimentação.

POSTO MAT. NOME

CAP PM 920447-4 FELIPE Oliveira do Nascimento

1º TEN PM 930033-3 Fred Jorge Parente SARAIVA
1º TEN PM 980012-3 RODRIGO Maciel de Moraes

Despacho do Diretor Interino de Gestão Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, 
da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a 
resolução do CSPP nº 005/2004.(Nota nº 169/2009/SSAD/DGP-3)

O  1º  Tenente  PM  Mat.  960041-8/23ºBPM  –  IVALDO  DIONISIO  NETO,   requereu  o 
cadastramento de seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em  Lei 
do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 

Nome: IHAGO SILVESTRE DIONISIO
Condição: Filho
Grau de Instrução: 2ª Série do Ensino Fundamental              
Data de Nascimento: 18/11/2002  
Sexo: Masculino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 155/2009/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimento Despachado 
  

O  3º  Sgt  PM  Mat.  950977-1/CC-AG  –  ADELINO  ANTONIO  DA SILVA,   requereu  o 
cadastramento de seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em  Lei 
do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
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Nome: EDIJANE FRANCISCA DE SANTANA E SILVA 
Condição: Esposa
Data de Nascimento: 12/01/1973
Grau de Instrução: 2º Grau Completo          
Sexo: Feminino
 

Nome: CRISTIAN LÚMINNI SANTANA SILVA
Condição: Filho
Grau de Instrução: Ensino Infantil              
Data de Nascimento: 13/01/2003  
Sexo: Masculino

Nome: CRISTINNI LUMARA SANTANA SILVA
Condição: Filha
Grau de Instrução: Não Alfabetizado              
Data de Nascimento: 07/05/2008  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Incisos 
I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº 164/2009/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Requerimento Despachado 

Cb PM Matrícula 23.963-1/10º BPM – CARLOS MÁRIO BEZERRA DA SILVA, requer a 
Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, no percentual de 
40% (quarenta por cento) do soldo, a contar de 20 de setembro de 2004, data em que passou a exercer a 
função de motorista da ambulância do 10º BPM, ficando em contato direto com pacientes com diversos 
problemas médicos, na iminência constante de contrair moléstias.  INDEFERIDO,  por não se enquadrar 
nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, alterado pelo Decreto nº 15.472, 
de 03.12.91, nos termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da Procuradoria Geral do Estado, de 
acordo  com  o  resultado  da  análise  sobre  processos  de  concessão  do  Adicional  de  Insalubridade  e 
Periculosidade para os integrantes da Polícia Militar de Pernambuco, promovida  pela Auditoria Geral do 
Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual, de que trata o Ofício AUGE nº 080/98, de 29.04.98 e 
ainda, por contrariar o art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27.04.01 e o art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 
10.02.03.(Nota nº 194/2009/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.Requerimento Despachado 

Sd PM Matrícula 103.637-8/CMH – FERNANDO ALBERTO PEREIRA CAVALCANTE, 
requer  a  concessão  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou 
Perigosas,  em  virtude  de  desenvolver  suas  atividades  como  Copeiro/CMH,  desde  outubro  de  2008. 
INDEFERIDO,  por  não se enquadrar  nas  hipóteses  de incidência  previstas  no Decreto  nº  14.617,  de 
31.10.90, alterado pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 
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19.10.06,  da  Procuradoria  Geral  do Estado,  de  acordo com o resultado da análise  sobre  processos  de 
concessão  do  Adicional  de  Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  integrantes  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, promovida pela Auditoria Geral do Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual, de 
que trata o Ofício AUGE nº 080/98, de 29.04.98 e ainda, por contrariar o art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 
10.02.03.(Nota nº 191/2009/DGP-3)

4.2.0.Extravio de Documento - Comunicação 

Comunicou o Sd PM Mat. 25860-1/SDS – WELLINGTON SILVESTRE DE SANTANA, que no 
dia 05  de maio de 2009, por  volta das 15h07, quando transitava com sua  filha na praça de campo 
grande, onde a mesma deu por falta da sua carteira de Saúde. Diante do fato, foi registrado queixa 
na Delegacia Interativa, conforme Boletim de Ocorrência nº 09I0319020683. (Nota nº 
259/2009/DGP-6)

                                             
5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº087, de 
18 de maio de 2009, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
(Sem Alteração)

_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:
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Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Guardo no coração as tuas palavras para não pecar contra ti.” (Salmo 119.11)


